
Ano XXI nº 2427 de 28 de setembro de 2016  
ÓRGÃO INFORMATIVO CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 292 DE 18/04/1995 - DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

ZENGOLDÁBIL

DECRETO    N.º 4.631   DE  28   DE  SETEMBRO  DE    2016. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.219 DE 

30 DE DEZEMBRO DE 2015. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância  de R$ 130.479,73  (Cento e Trinta Mil, Quatrocentos e Setenta e Nove Reais e Setenta e Três 
Centavos). 
 
FONTE =  000    R$    105.479,73  (Ordinários Não Vinculados) 
FONTE =  056    R$      25.000,00  (Piso Variável – SCFV) 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.301.4032.2084 – Piso de Atenção Básica – PAB  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$               4.000,00 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.32.00.08.244.4040.2194 – Piso Variável – SCFV    
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.056 – Material de Consumo R$             25.000,00 

 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E HABITAÇÃO 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.35.00.08.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.09.000 – Salário-Família R$               1.479,73 
3.1.90.11.000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$           100.000,00 

 
Art. 2º - Os recursos para atender as presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos Programas 
de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.04.000 – Contratação por Tempo Determinado R$               4.000,00 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.32.00.08.244.4040.2194 – Piso Variável – SCFV    
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.056 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$             25.000,00 

 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E HABITAÇÃO 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.35.00.08.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.04.000 – Contratação por Tempo Determinado R$               1.479,73 
3.1.90.16.000 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil  R$           100.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Paty do Alferes,  28  de  setembro   de  2016.  
 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  

P O R T A R I A Nº 389/2016 - G. P. 
 

 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Exonerar BRUNO BARCELLOS LEÃO PEDROZO, matrícula 
nº 1193/02, do cargo em comissão de ASSISTENTE DE 
COORDENAÇÃO E SERVIÇOS MÉDICOS simbolo DAS-4. Lotado na 
SECRETARIA DE SAÚDE. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 22 de setembro 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                Paty do Alferes, 28 de setembro de 2016. 
  
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº 390/2016 - G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal nº 
1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do 
Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Paty do Alferes c/c art. 273; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 5378/2016 de 21/09/2016; 
 

 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 120 (CENTO E VINTE) 
DIAS a servidora LILIA IEDA ROSA CORREA GOMES, matrícula  nº 
991/01, AUXILIAR ADMINISTRATIVO B, referente ao efetivo exercício 
de 09/04/1990 a 19/09/2008 e de 20/09/2008 a 20/09/2013 face à regra 
de transição introduzida pela Lei nº 1519/2008 no seu art. 179 c/c art. 
273. Lotada na SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS 
HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS. 
  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 16/10/2016 à 
12/02/2017, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 28 de setembro de 2016. 
 

 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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RACHID ELMÔR

JOSÉ CARLOS DE CARVALHO 

AMINE ELMOR- PEDRO AVELINO 
D’OLIVEIRA RODRIGUES

AMINE ELMOR
JAQUELINE DA SILVA LUSTOSA

MARCIO 
ANTONIO DE SOUZA FRAGA 

JAQUELINE DA SILVA LUSTOSA

PEDRO PAULO TORRES DE ANDRADE

 
JORGE DE SOUZA CEZARIO 

LIMA FRANCISCO 
CARLOS VIANA BARROS MARCELO 
BASBUS MOURÃO
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Câmara Municipal de Paty do Alferes 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
RELAÇÃO DOS PROCESSOS DE SERVIÇOS E COMPRAS 
                    MÊS: AGOSTO DE 2016 (continuação) 
 

PROCESSO 
 

FORNECEDOR OBJETO VALOR  

368/2016 PINO AUTO PEÇAS LTDA MATERIAL E 
SERVIÇOS 

1.115,00 

369/2016 PINO AUTO PEÇAS LTDA MATERIAL E 
SERVIÇOS 

1.030,00 

 


